
Pode o empregador 

dispensar seu 

colaborador a qualquer 

tempo, sem motivo 

justo, sob a ótica legal?

Circulou recentemente 
nos meios de comu-
nicação nacionais a 

notícia de que uma empresa 
de tecnologia sediada nos Es-
tados Unidos, e com operação 
no Brasil, promoveu a dis-
pensa de três colaboradores 
brasileiros em decorrência 
da fantasia utilizada por um 
deles, de um famoso “meme” 
conhecido como “Negão do 
WhatsApp”, na festa de con-
fraternização anual.

Segundo consta, a matriz 
teria pedido a dispensa do 
referido colaborador após 
a história, com fotos, ter se 
espalhado por aplicativos de 
mensagem, tendo sido demi-
tidos também um diretor e o 
CEO da fi lial brasileira, ambos 
por discordarem da medida 
tomada pela matriz, que não 
confi rmou que os desliga-
mentos tenham ocorrido pela 
repercussão dos fatos.

Mas, afi nal, pode o empre-
gador dispensar seu cola-
borador a qualquer tempo, 
sem motivo justo, sob a ótica 
legal?

Em linhas gerais, salvo as 
hipóteses de estabilidades 
contratuais previstas em lei, 
ou atribuídas por força de 
normas coletivas, o empre-
gador pode dispensar seu 
funcionário sem justa causa, 
mediante o pagamento das 
verbas rescisórias discipli-
nadas na própria CLT e, nos 
termos das recentes altera-
ções ocorridas na legislação 
trabalhista (Lei Ordinária 
nº 13.467, de 13 de julho de 
2017, e MP nº 808, de 14 de 
novembro de 2017 – Reforma 
Trabalhista). 

Pode a dispensa se dar 
ainda “por acordo entre em-
pregado e empregador”, nos 
termos do caput do artigo 
484-A, da Consolidação das 
Leis do Trabalho. Por fi m, 
é cabível também o pedido 
de demissão por parte do 
empregado.

Voltando a situação narrada 
no início, que motivou vários 
comentários sobre a legalida-
de ou não das dispensas e se 
o motivo era sufi cientemente 
forte para tanto, nos parece 
claro que há uma crescente 
preocupação das corpora-
ções, totalmente aceitável e 
lógica, com a própria imagem 

perante não só aos seus co-
laboradores e clientes, mas 
também aos fi nanciadores 
de suas atividades (bancos 
e instituições fi nanceiras). 
Sobretudo, perante a coletivi-
dade em que estão inseridas.

Tal fato toma proporções 
ainda maiores em função da 
divulgação praticamente em 
tempo real, feita nos conhe-
cidos aplicativos de conversa/
relacionamento existentes, 
internet, etc., seja de no-
tícias verdadeiras, ou das 
chamadas “fake news”. Não é 
por menos, aliás, que muitas 
instituições fi nanceiras só 
aceitam emprestar recursos 
para tomadores que, além 
das questões legais – vamos 
assim dizer –, tenham códigos 
de conduta e comportamento 
instituídos e aplicados. Esta 
exigência também já chegou 
ao mercado da prestação de 
serviços jurídicos, ou seja, 
nossos tomadores de serviços 
já começam a nos exigir igual 
postura.

Sob a ótica da segurança 
jurídica, para as empresas 
em situações que envolvem a 
ocorrência de fatos não pre-
cisamente previstos em Lei 
e cuja análise envolve vários 
aspectos (muitos deles talvez 
até subjetivos), a própria 
CLT, com as modifi cações 
trazidas pela já mencionada 
Reforma Trabalhista, nos dá 
o caminho de fazer constar 
no regulamento empresarial 
as chamadas regras de com-
pliance. 

Ou seja, em linhas gerais, 
com base no inciso VI, do 
artigo 611-A, aquele conjun-
to de normas internas que 
visam não apenas orientar o 
relacionamento de todos os 
colaboradores e prestadores 
de serviços entre si, mas tam-
bém com terceiros, devem 
estar sempre em conformi-
dade com as Leis e diretrizes 
do negócio como um todo.

Um programa de com-
pliance corporativo ajuda a 
prevenir comportamentos 
impróprios nas organizações, 
pois garante que a empresa 
e todos os seus funcionários 
sejam informados e sigam as 
leis, regulamentos, padrões 
e práticas éticas. Adotá-lo 
como estratégia corporativa 
protege a reputação da or-
ganização e proporciona um 
ambiente de confi ança entre 
os tomadores de serviços, 
investidores e outras partes 
interessadas.
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DESCONTAR DAS VERBAS RESCISÓRIAS
Empresa deu o aviso prévio de 30 dias e o funcionário se recusou a 
cumprir o aviso, podemos descontar das verbas rescisórias? Saiba mais 
acessando a íntegra no site: [www.empresario.com.br/legislacao].

COMO SERÃO AS FÉRIAS DO FUNCIONÁRIO QUE TRABALHA MEIO 
PERÍODO COM A REFORMA TRABALHISTA?

Independentemente da jornada de trabalho do empregado, as férias 
poderão ser fracionadas em três períodos desde que haja concordância 
do empregado, sendo que um deles não poderá ser inferior a quatorze 
dias corridos e os demais não poderão ser inferiores a cinco dias corri-
dos, cada um. Base Legal: art. 134, § 1º da CLT.

MODALIDADE DE TRABALHO INTERMITENTE
Como será efetuado a nova modalidade de trabalho intermitente. 
Quais as obrigações da empresa. Será necessário colocar no contrato 
informações como termino do trabalho. Existe carga horária mínima.  
Como proceder? Saiba mais: [www.empresario.com.br/legislacao].

PAGAMENTO FORA DO CONTRATO
Desde que ambos estejam de acordo, empresa e funcionário, o que está sendo 
pago fora do contrato de trabalho, pode ser depositado direto para o funcio-
nário, como proceder? Saiba mais: [www.empresario.com.br/legislacao].

EMPRESA QUE EXPLORA A ATIVIDADE DE COMÉRCIO POR ATACADO 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
E TAMBÉM PRESTA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE 
VEÍCULOS, PODE ADMITIR MENOR DE 16 ANOS?

A contratação de empregados com 16 anos será permitida na empresa em 
questão, caso no ambiente de trabalho desse menor não haja nenhuma 
exposição a agentes insalubres e perigosos, conforme artigo 405 da CLT. Ainda 
assim, será necessário a assinatura de responsável legal no contrato de trabalho.

ABONO COM FRACIONAMENTO DE FÉRIAS
Como proceder com o abono pecuniário no racionamento de férias? 
Saiba mais acessando: [www.empresario.com.br/legislacao].

1ª VRP - Capital. 
PROCESSO Nº 0017335-

stros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO 
Herdeiros de Elisa 

Nothmann ou Elisa Nollie Nothmann, a saber: Paulo Tramontani, Luis Carlos Tramontani; Espólio 
de Victor Nothmann ou Victor Nothmann Júnior; Nelson Teixeira Conceição, Aparecida Leonice 
Martin Conceição, Laercio Paulo Conceição, Magali Antônia Batista Conceição, Julio Ferreira de 
Macedo, José Quintino Sobrinho, Elisabeth Peranezza ou Peranazzo Quintino, Guiomar Ferreira 
Augusto, Wilson Bayono, Maria Aparecida Augusto Rossi Cano, José Roberto Cazeri, Regina Célia 
Ferreira de Macedo Cazeri

ssores, que Dorival dos Santos e Maria Angela 
Furlaneto dos Santos, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o 
imóvel localizado na Rua Aureliano do Amaral, nº 236 - - - São 
Paulo - SP, com área de 121,63 m², contribuinte nº 117.202.0102-

-

 

2ª VRP – Capital.  Ação de 
-56.2001.8.26.0100 -  

 Moacir Rosalino, JORGE ELIAS SARRAF, 
JULIETA SALOMÃO SARRAF

Antonio José de Andrade Souto ação de 
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imó
Andaraí, São Paulo - 

-

 

23ª VC – Capital. EDITAL DE CITAÇÃO - -33.2009. 
São Paulo, 

IRACI DE FATIMA DE OLIVEIRA
- ação de Monitória Cooperativa 

de Professores e Aux. de Adm. Escolar - Coopescola, objetivando o recebimento de R$ 16.756,85 

-
a sua 

termos do artigo 701 do CPC. Não sendo 

 São Paulo, aos 10 de novembro de 2017. 

43ª VC - Capital. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1072766-  

CAMILA CAROLINA CÉZAR, Não 
- 9, CPF 328.319.958-

CEP 18520- - ação de Monitória MD 
EDUCACIONAL LTDA  

-se o 

 

embargos monitórios, constituir-se-

  

44ª VC - Capital. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0057505- .2017. 

RENATO MENDES PEREIRA BONFIM, 
CPF 229.233.088-16, que VSTP EDUCAÇÃO LTDA, ajuizou-  ação monitória que foi julgada 
procedente, ora em fase de Cumprimento de Sentença, condenando-

utado, 

 

BM&F BOVESPA S.A. - BOLSA DE VALORES, MERCADORIAS E FUTUROS, CNPJ
, 

SCUADRA EMBALAGENS DIFERENCIADAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
que requereu à SEMA a Licença Unificada

SANTEC IND. DE ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA. recebeu da SEMA
a Renovação de Licença de Operação

1ª VC – Reg. Itaquera. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013567-29.2013. 
8.26.0007. - Itaquera, Estado de São Paulo, 

 etc. FAZ SABER a Dirce Margarida 
Fernandes, Agostinho da Fonseca Cabral - Adriana da 
Conceição Ferreira Joaquim Fernandes -

ação de Procedimento Comum Maria Aparecida Godoi Rinaldi e 
outros

na Rua Carlos Belleville, 212 (lote 10 da quadra “D”), Jardim 
Buriti, Itaquera, São Paulo-SP e quitaram 
tendo em vista que quem guardava os recibos era 

ios do 

-se 
-

que, no  

 

O ato de deixar para ama-
nhã tarefas difíceis e que 
tiram a mente da zona 

de conforto é algo orgânico. Ou 
seja, todos os seres humanos 
são programados biologica-
mente para procrastinar e isso 
acontece porque o ato de deixar 
para depois têm haver com o 
medo e o medo existe desde o 
nascimento. Medo da tarefa não 
fi car boa, medo do cliente não 
gostar do que vamos entregar 
medo dos colaboradores que 
fazemos a gestão, medo de não 
ter retorno com a franquia ou 
com o próprio negócio, e etc.

A Universidade do Colorado 
divulgou recentemente que 
procrastinação e impulsividade 
podem ser agravadas por ques-
tões genéticas. Outro estudo 
feito pela Universidade de Car-
leton, no Canadá, mostra que 
procrastinar afeta a nossa saúde 
física e mental, e as pessoas 
que o realizam com frequência 
tendem a ter mais dores de 
cabeça e contraírem gripe mais 
fácil. Deixar para o dia seguinte 
uma atividade que pode ser feita 
sem interrupções pode ser algo 
positivo. Por isso, que procrasti-
nar não é algo necessariamente 
ruim. O que a torna um hábito 
nocivo é o excesso dela, ou seja, 
quando vira rotina.

Leiza Oliveira, CEO da rede 
de franquias Minds Idiomas, faz 
a gestão de mais de 70 escolas. 
Nesses 10 anos, como qualquer 
empreendedora, teve os seus 
dias bons e ruins, e resolveu se 
aprofundar no tema para redu-

Dicas para vencer a preguiça e\ou 
o ato de procrastinar no trabalho

O verbo procrastinar tem haver com o deixar para depois. Nas segundas-feiras tendemos mais ainda 
a deixar para depois atividades no trabalho que exigem mais concentração. Mas como vencer a 
“preguiça” ou\e deixar de procrastinar e nos tornarmos mais produtivos no trabalho?

fornecedores e até seu chefe 
que nem sempre estará de 
olho nas telas. E caso seja algo 
urgente que podem te ligar. 
Telefonar está cada vez mais 
escasso, mas em tarefas como 
planejar, lidar com números 
ou mesmo escrever um texto, 
se manter longe dos eletrôni-
cos é uma lição de ouro para 
completá-las. Vale estabelecer 
uma rotina de a cada 2 horas 
de atividade, um descanso de 
20 minutos, que envolva mexer 
no celular e\ou tomar um café.

4. Coloque deadline\prazo 
para as suas tarefas - Vale co-
locar em uma planilha e acom-
panhar as suas tarefas diárias. 
Ao fi nal do dia você terá o que 
executou no decorrer do dia 
e pode até fazer um relatório 
semanal para usar como folow 
up ou\e enviar ao seu gestor.

5. Pratique Mindfulness no 
trabalho - E eu não estou fa-
lando de meditar todos os dias. 
Se você conseguir fazer isso, 
ótimo! Mas esse última dica 
tem haver com o ato de man-
ter os 5 sentidos no presente. 
A mente é elástica, por mais 
que no começo pareça difícil 
colocar a audição, visão, tato, 
paladar e olfato no presente, a 
prática tornará isso em hábito. 
O Mindfulness traz a concen-
tração, a concentração leva ao 
desenvolvimento da tarefa e 
concomitantemente a conclu-
são dela. Ao fi nalizar as suas 
atividades, sem procrastinar, 
elevará a sua satisfação mental 
e o seu sucesso profi ssional!

zir a procrastinação na sua rede 
de franchising e na sua própria 
rotina. Para ajudar você, Leiza 
listou 5 dicas para acabar com a 
procrastinação no seu trabalho:

1.Combata a sua insegu-
rança - Procrastinar tarefas 
complicadas tem haver com 
os nossos medos. Tem pessoas 
que tem medo do sucesso e não 
percebem. O primeiro passo 
para combater o “deixar para 
amanhã” é se observar. Vale 
escrever em um papel como se 
sente no momento em que apa-
rece a preguiça. Dessa forma, 
terá refl etido racionalmente 
sobre os seus sentimentos e 
fi ca mais fácil enfrentar as in-
seguranças. Outra dica é fazer 
terapia e conversar com amigos.

2. Não abuse da sua força 
de vontade - Desde que somos 
crianças ouvimos dos nossos 
pais e professores que com 
força de vontade é possível con-
quistar o mundo. É verdade que 
ela tem um papel fundamental 
na conquista dos objetivos, mas 

ela se esgota. Isso porque a força 
de vontade está ligada a ener-
gia cerebral e como sabemos a 
nossa mente fadiga após algum 
tempo sendo usada. O que te 
mantêm de pé de manhã, depois 
da noite mal dormida, produzin-
do bem e entregando resultados 
são os seus objetivos pessoais. 
Por isso, crie os objetivos de 
curto, médio e longo prazo. E 
comece devagar com eles. Com 
objetivos traçados fi ca mais 
fácil controlar a ansiedade e 
não se culpar quando a força 
de vontade fi ndar.

3. Deixe abas de aplicativos 
fechadas e mantenha o celular 
longe - Essa dica parece ser 
óbvia, mas é a mais difícil de 
conseguir praticar. Isso aconte-
ce porque muitas profi ssões de-
pendem das respostas instan-
tâneas. Todavia, é comprovado 
que os seres humanos não são 
multitarefas e quando o fazem 
acabam não tendo foco e o re-
sultado da entrega é duvidoso. 
Logo, avise clientes, parceiros, 
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Dados epidemiológicos do CBO (Conse-
lho Brasileiro de Oftalmologia) mostram 
que nos últimos dez anos o número de 
crianças que precisa usar óculos de grau 
passou de 10% para 20%. De acordo com 
o oftalmologista Leôncio Queiroz Neto, 
presidente do Instituto Penido Burnier e 
membro do CBO, um mutirão realizado 
pelo hospital no ano passado mostra que a 
miopia, difi culdade de enxergar à distância 
é hoje o vício de refração mais frequente 
na infância. 

Só para ter ideia, dos 583 participantes 
que precisavam usar óculos, mais de 4 
em cada 10 ( 44%), eram míopes. “Há 
dez anos, a hipermetropia, difi culdade 
de enxergar próximo, era o problema 
de visão mais encontrado nas crianças”, 
observa. Para ele o que tem impulsiona-
do o crescimento da miopia é o esforço 
para enxergar de perto imposto pelo uso 
precoce da tecnologia. “O olho da criança 
está em desenvolvimento até os 8 anos 
e os músculos ciliares que movimentam 
nosso cristalino para frente e para trás se 
acomodam”, explica. É por isso, ponde-
ra, que diversos estudos internacionais 
incentivam as atividades ao ar livre para 
conter a miopia.

Queiroz Neto afi rma que vício refrativo 
não é doença. Por isso a miopia, hiper-
metropia e astigmatismo não têm cura.  
Ainda assim precisam ser corrigidos. A 

Problemas de visão dobram entre crianças
Neto conta que o relatório também mostra 
que os vícios de refração respondem por 
63% dos problemas de visão em crianças. 
Na sua opinião, os óculos deveriam fazer 
patê do uniforme. Isso porque, a visão 
compromete o aprendizado e  57% das 
crianças com problemas visuais são de-
satentas e agitadas.

As dicas do especialista para pais e 
professores de crianças com até 2 anos 
são observar se  tem falta de interesse 
pelo ambiente e pessoas, olhos vermelhos, 
secreção ou lacrimejamento constante, 
pupila muito grande, com refl exo, cor 
acinzentada ou opaca. Nas crianças a 
partir de 3 anos os sinais de problemas na 
visão são:  tombamento da cabeça para 
um dos lados, dor frequente de cabeça ou 
no globo ocular , olhos desviados para o 
nariz ou para fora, esfregar os olhos após 
esforço visual e fechar um dos olhos em 
locais ensolarados. 

Em crianças alfabetizadas os problemas 
visuais fazem com que  aproximem ou 
afastam muito o rosto da TV, livros ou 
caderno. Uma primeira avaliação pode ser 
feita em casa através de um teste de visão 
autoexplicativo, disponível no site (www.
penidoburnier.com.br). Este teste não 
substitui a consulta médica. Por isso, se a 
criança tiver difi culdade antes da linha 8 
da tabela a recomendação é consultar um 
oftalmologista.

falta de lentes corretivas, salienta, pode 
levar ao estrabismo ou olho torto, devido 
ao excesso de esforço para enxergar. Até 
8 anos também pode causar ambliopia ou 
olho preguiçoso, porque o cérebro faz a 
criança usar só o olho melhor o que leva 
à perda da visão no outro. 

Como se não bastasse, relatório da 
OMS, baseado no Global Vision Data-
bases, banco de dados que analisou a 
saúde visual de 188 países, revela que 
a falta de óculos responde por 53% da 
defi ciência visual no mundo contra 25% 
da catarata não operada, maior causa de 
cegueira evitável entre adultos. Queiroz 
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